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DECRETO n." 078/2020 Água Bronco/PB. 05 de maio de 2020.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À
PANDEMIA DO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS)
RELATIVAS À REALIZAÇÃO DE VELÓRIOS NO
município de Água branca/ps e dá outras
PROVIDÊNCIAS.

EVERTON FIRMINO BATISTA, Prefeito Constitucional do Município de Água Branco/PB
usando de suas ofnbutções e competências legais, de conformidade com a Lei
urganica do Município de Agua Branca/PB e demais normas coirelatas,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de Oó de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

2^1? internacional decorrente do coronavírus, responsável pelo surto de

°  2020, que dispõe sobreMuaçao de Emergência para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19 e o

íitunrfl^ 2020, que dispõe sobre decloraçõo de^tuaçao anormal, caracterizada como "Estado de Calamidade Pública", para fins
de enfrentamento e prevenção, ambos do Município de Água Branca/PB aonde
foram reestruturados os serviços públicos, limitada a circulação de pessoas e o
runcionamento de empreendimentos comerciais:

CONSIDERANDO a necessidade de limitação de circulação de pessoas em todo
'^Porte interações fiumanas, bem como o disposto nas demais

normativas estaduais, federais e municipais que tratam de medidas de
enfrentamento da pandemia decorrente do COVíD-19 {Novo Coronavírus); e

CONSIDERANDO, ainda, as orientações do Ministério da Saúde, consubstanciados

DECRETA:

Vííí®' de pessoas não qualificadas como suspeiias ou confirmadasde COVlD-19 (Novo Coronavírus) deverão obedecer às seguintes medidas:

I - o número de familiares presentes à cerimônia fica limitado a W (dez) pessoas:

II - o tempo da cerimônia fica limitado a 2 (duas) horas de duração:

líl' a cerimônia deverá ocorrer entre as 7h (sete horas) e lóh /dezesseis horas): e

IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia deverão
adotar, expressamente, as seguintes medidas:
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